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PROCESSO Nº: 2143/64  

INTERESSADO: ÊNIO FONDA 

ASSUNTO    : S/prorrogação de contrato do interessado para Regente da 

Cadeira de Língua e Literatura Latina, da FFCL de Assis. 

 

 

 

P A R E C E R  Nº200/65 

 

 

 

Aos 14 de dezembro de 1964 o Senhor Diretor da FFCL de Assis 

solicitou a prorrogação do contrato do Dr. ÊNIO FONDA, por mais 730 

dias, a partir de 16 de maio de 1965, para continuar exercendo as funções 

de Regente da Cadeira de Língua e Literatura Latina em RTI, o que vinha 

fazendo desde março de 1961. 

A Secretaria da CES, em 1/2/65 fez várias exigências, tendo 

sido devolvido o protocolado à Faculdade. 

Distribuído o processo em 19/4/65 para nós, verificamos 

terem sido satisfatoriamente atendidas as exigências. Somos, pois, sem 

mais, de Parecer favorável à prorrogação do contrato, nas condições 

solicitadas, a partir de 16 de maio de 1965, s.m.j. 

 

 

 

São Paulo, 3 de maio de 1965. 

 

 

 

a) MONS. EMÍLIO JOSÉ SALIM 

Relator 
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